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Regras e Condições de Participação no Concurso de Vídeo “Já 

conheces…?” 

 

Artigo 1.º | Objeto 

O presente documento estabelece as regras de funcionamento do Concurso “Já 

conheces..?”, cuja iniciativa e organização pertencem à Divisão de Relações 

Internacionais da Universidade de Coimbra (DRI). 

 

Artigo 2.º | Objetivos 

Constituem objetivos do concurso promover a imagem e a atratividade da Universidade 

de Coimbra (UC), divulgando e dando a conhecer os espaços das faculdades e 

departamentos da UC, bem como os locais da cidade de Coimbra através da criação de 

um vídeo, que será divulgado nas redes socias e na página web da DRI em 

www.uc.pt/driic. 

 

Artigo 3.º | Destinatários 

O presente concurso de vídeo destina-se aos estudantes com estatuto de estudante 

internacional (conforme definido no Decreto-Lei n.º 36/2014, de 10 de março, na sua 

atual redação), que se encontrem devidamente inscritos num curso de 1.º Ciclo ou 

Mestrado Integrado na Universidade de Coimbra. 

 

Artigo 4.º | Conteúdo do vídeo  

1 – O tema do vídeo consiste em apresentar os espaços da Universidade de Coimbra e 

da cidade de Coimbra.  

2 – Os vídeos devem ser compostos por três partes: 

a) Apresentação do(a) estudante, na qual indica o nome, curso que frequenta na UC, 

bem como o país e cidade de origem; 

b) Apresentação de um local na faculdade ou departamento onde estuda; 
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c) Apresentação de um local da cidade de Coimbra à escolha do(a) estudante, 

justificando a razão dessa escolha. 

 

 

Artigo 5.º | Características Técnicas do Vídeo e Duração 

1 – Independentemente do equipamento a utilizar na filmagem (máquina de filmar, 

máquina fotográfica, telemóvel, entre outros equipamentos eletrónicos), o vídeo deverá 

ter o formato mp4. 

2 – Os vídeos devem ter a duração mínima de 3 minutos e máxima de 5 minutos. 

 

Artigo 6.º | Condições de Elegibilidade dos Vídeos 

1 – O vídeo deve cumprir todas as condições previstas nas regras do concurso, incluindo 

adequação ao tema, formato, duração máxima e envio dentro dos prazos estabelecidos 

no artigo anterior. 

2 – O vídeo não pode conter material obsceno, ofensivo, inapropriado ou censurável e 

não deve infringir os direitos de privacidade, propriedade intelectual e industrial de 

qualquer pessoa ou organização. 

3 – A DRI reserva-se o direito de, em qualquer momento do concurso, remover ou 

desqualificar qualquer vídeo que não cumpra os requisitos e condições previstas no 

presente documento. 

4 – Ao participar no presente concurso, os concorrentes concordam e expressamente 

aceitam que a DRI/UC não será responsável por quaisquer reclamações, custos, danos, 

despesas ou perdas imputáveis aos participantes, que decorram, nomeadamente: 

a) Da elaboração dos vídeos; 

b) Da publicação do vídeo nas redes sociais e na página web da DRI em www.uc.pt/driic; 

c) Da participação do concorrente no concurso. 
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Artigo 7.º | Condições de participação 

1 – Para poderem concorrer, os participantes deverão ter uma conta no Facebook, 

tornar-se fãs da página da Divisão de Relações Internacionais (DRI) 

(www.facebook.com/dri.universidadedecoimbra) e elaborar um vídeo. 

2 – O vídeo ou o link do mesmo para download, deverá ser enviado para o seguinte 

endereço eletrónico: cooperacao@uc.pt, com indicação de nome e número de 

estudante, até ao dia 25 de janeiro de 2019. 

3 – A receção de cada vídeo será confirmada mediante o envio de uma mensagem de 

correio eletrónico pela DRI. 

4 – Da mensagem de correio eletrónico a remeter pela DRI, a confirmar a receção do 

vídeo/link, constará o link que deverá ser partilhado com os respetivos amigos no 

Facebook. A primeira partilha deverá ocorrer obrigatoriamente através da página da DRI 

no Facebook. 

5 – A organização não se responsabiliza por eventuais falhas no envio dos vídeos ou 

demais problemas informáticos. 

6 – A candidatura será finalizada mediante a receção da mensagem de correio 

eletrónico referida no número 3 do presente artigo. 

7 – A não receção da mensagem de correio eletrónico a confirmar a receção do 

vídeo/link, no prazo de 5 dias úteis, pressupõe a não aceitação da candidatura. 

8 – Só é permitida a apresentação a concurso de um único vídeo por estudante. 

 

Artigo 8.º | Prazos do Concurso  

1 – O presente concurso tem início a 21 de dezembro, podendo, a partir dessa data, o 

estudante inscrever-se no concurso, através do endereço eletrónico cooperacao@uc.pt. 

2 – Para o efeito do disposto no número anterior, a inscrição online deve conter as 

seguintes informações: 

a) Identificação do estudante (nome e número de estudante na UC); 

b) Identificação da Unidade Orgânica onde o estudante se encontra inscrito na UC. 

http://www.facebook.com/dri.universidadedecoimbra
mailto:estudantes-internacionais@uc.pt
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3 – A data limite para submissão do vídeo/link para download ao presente concurso é 

dia 25 de janeiro de 2019. 

4 – A votação online através de Facebook, decorrerá entre os dias 21 de dezembro de 

2018 e 27 de janeiro de 2019. 

5 – A seleção do vídeo vencedor, pelo Júri do concurso, decorrerá entre os dias 28 de 

janeiro e 8 de fevereiro de 2019. 

6 – O anúncio do vídeo vencedor do concurso será efetuado no dia 11 de fevereiro de 

2019, através do endereço institucional da DRI, por meio de publicação na página web 

da DRI, no Facebook e, ainda, através de mensagem de correio eletrónico, a todos os 

candidatos a concurso. 

 

Artigo 9.º | Júri do Concurso 

1 - A seleção será feita por um Júri constituído por 1 (um) elemento da equipa Reitoral, 

2 (dois) docentes da área de Jornalismo e Comunicação e 1 (um) colaborador da DRI. 

2 – As decisões do júri são definitivas e não podem ser alvo de recurso. 

 

Artigo 10.º | Critérios de seleção 

1 – A seleção dos vídeos a concurso será realizada em duas fases: 

a) 1ª Fase - Votação online que selecionará os 10 vídeos mais votados através da 

contagem de “gosto” na página de Facebook. Em caso de empate, será escolhido(a) o(a) 

candidato(a) que obteve a maior votação dentro do prazo estipulado e mais cedo; 

b) 2ª Fase - Decisão do Júri tendo em consideração os critérios definidos no número 

seguinte. 

2 – A seleção e avaliação dos vídeos será realizada, na fase melhor identificada na alínea 

b) do número anterior, pelo Júri do concurso, tendo em consideração os seguintes 

critérios: 

a) Criatividade e originalidade; 

b) Articulação com os objetivos do concurso; 

c) Relevância e importância dos conteúdos; 
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d) Qualidade do vídeo. 

3 - Cada critério será pontuado por cada membro do júri, numa escala de zero (0) a 

cinco (5) pontos. 

 

Artigo 11.º Prémio 

O(a) vencedor(a) receberá um voucher Interrail da CP, no valor aproximado de 250 

euros, que inclui 5 (cinco) dias de viagem na Europa, com 15 (quinze) dias de validade. 

 

Artigo 12.º Direitos sobre os vídeos a concurso 

1 – Ao inscreverem-se no concurso, os participantes aceitam todas as condições 

expressas no âmbito das regras e condições de participação do concurso. 

2 - Todos os conteúdos, vídeos ou imagens enviadas pelos participantes são da inteira 

responsabilidade dos mesmos, eximindo-se a DRI/UC de qualquer responsabilidade. 

3 – Os participantes no concurso aceitam expressamente ceder todos os direitos de 

divulgação e utilização dos trabalhos apresentados à DRI/UC, renunciando a 

qualquer compensação financeira resultante da utilização/divulgação do trabalho, por 

parte desta. 

4 - Os participantes no presente concurso mantêm o direito de serem considerados 

os autores dos vídeos apresentados a concurso. 

 

Artigo 13.º Disposições finais 

Todas as situações omissas no presente documento serão devidamente resolvidas 

pelos elementos organizadores do presente concurso. 
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Artigo 14.º Aprovação e entrada em vigor 

As regras e condições de participação no concurso foram aprovadas por despacho 

reitoral de 20/12/2018, e entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicitação na 

página www.uc.pt/driic. 


